
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

 
 

Trata-se de pedido de compra relativo à Ata de Registro de Preços n.
73/2025 (6743185), subscrita pela empresa QUANTUM13 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA., para a aquisição de switches gerenciáveis, solução de gerência de rede e de controle
de acesso (NAC) e serviço de passagem de fibra óptica, para modernização da infraestrutura de
rede local da secretaria do TRE-SP.

Vigente no período de 29/7/2025 a 29/7/2026, a ata provém do Pregão
Eletrônico Federal n. 90097/2024 (6232197).

A Coordenadoria de Infraestrutura (6882431), da Secretaria de Tecnologia da
Informação, área requisitante, solicita a aquisição de 11 itens, no valor total de R$ 9.608.482,83,
quais sejam:

Item Descrição dos
Serviços/Equipamentos Unidade Quantidade

Marca/Modelo/
Referência,

quando cabível. 

Preço
Unitário

(R$)
 

Preço Total
(R$)

1 SWITCH CORE 96
PORTAS unidade 2

HPE Aruba
Networking 8325-

48Y8C
48p 25G

SFP/SFP+/SFP28
8p 100G

QSFP+/QSFP28
(Cluster 2
unidades)

R$
368.327,00

R$
736.654,00

2 SWITCH CORE 48
PORTAS unidade 2

HPE Aruba
Networking 8325-

48Y8C
48p 25G

SFP/SFP+/SFP28
8p 100G

QSFP+/QSFP28

R$
183.007,00

R$
366.014,00

3 SWITCH TOPO DE
RACK 48 PORTAS unidade 10

HPE Aruba
Networking CX

8100
48x10G SFP+

4x40/100G
QSFP28 

R$
85.952,59

R$
859.525,90

4
SWITCH DE

DISTRIBUIÇÃO 24
PORTAS

unidade 14

HPE Aruba
Networking CX

6300M
24-port HPE
Smart Rate
1/2.5/5GbE

Class6 PoE and
4-port SFP56

R$
48.758,02

R$
682.612,28
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Conforme justifica, a substituição completa do parque de switches está prevista
no Plano de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação de 2025 (item 1.6 -
Projeto de modernização da rede local das Sedes da Secretaria - Equipamentos e serviço),
visando ao aprimoramento da segurança e do acesso aos dados e serviços do Tribunal.

Os equipamentos atualmente instalados são antigos, não têm mais garantia e
suporte e suas portas de rede não suportam a demanda atual de velocidade e banda para
acesso à internet e serviços disponíveis na intranet.

Para atendimento da demanda, a Seção de Compras e Registro de Preços
propõe a emissão de empenho do tipo ordinário (6888484).

A Coordenadoria de Compras e Licitações ( 6891310) anota que ainda
remanescerá um saldo de R$ 880.517,17 na ata, para a aquisição dos demais itens.

5
SWITCH DE

DISTRIBUIÇÃO 48
PORTAS

unidade 93

HPE Aruba
Networking CX

6300M
48-port HPE
Smart Rate
1/2.5/5GbE

Class6 PoE and
4-port SFP56

R$
48.551,38

R$
4.515.278,34

6 CORDÕES ÓPTICOS
MTF DE 3M unidade 8

FONNET: MPO
(LLE)/UPC(F)-

MPO
(LLE)/UPC(F), 12

Fibers, LSZH
3.0mm MMF

OM4, Type B, 3M

R$ 353,00 R$ 2.824,00

7 CORDÕES ÓPTICOS
MTF DE 25M unidade 22

FONNET: MPO
(LLE)/UPC(F)-

MPO
(LLE)/UPC(F), 12

Fibers, LSZH
3.0mm MMF

OM4, Type B,
25M

R$ 952,00 R$ 20.944,00

8

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E

CONFIGURAÇÃO DE
SWITCH

unidade 121  R$ 1.429,00 R$
172.909,00

11
SOLUÇÃO DE

GERENCIAMENTO DA
INFRAESTRUTURA

unidade 1 Aruba Central
Appliance

R$
1.443.840,16

R$
1.443.840,16

12

SOLUÇÃO DE
CONTROLE DE

ACESSO À REDE -
NAC

unidade 1 Aruba ClearPass
Virtual

R$
618.913,15

R$
618.913,15

13

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E

CONFIGURAÇÃO DA
SOLUÇÃO DE NAC

unidade 1  R$
188.968,00

R$
188.968,00

Preço total R$
 9.608.482,83
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A Secretaria de Orçamento e Finanças atesta a disponibilidade orçamentária
(6890940). 

A Secretaria de Administração de Material ( 6893849) então propõe a aprovação
da despesa, ressaltando a regularidade fiscal, trabalhista, contratual e societária da
fornecedora.

Ante o exposto, considerando os motivos apresentados, a regularidade da
tramitação e a competência delegada pelo artigo 1º, incisos VII e VIII, da Portaria n. 1/2022,
acolho a proposta e aprovo a despesa de R$ 9.608.482,83, para a aquisição de itens da Ata de
Registro de Preços n. 73/2025 .

Torne o processo à Secretaria de Administração de Material e à Secretaria de
Orçamento e Finanças, para providências.

 

Claucio Cristiano Abreu Corrêa

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA,
DIRETOR-GERAL, em 07/10/2025, às 11:46, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 6896751 e o código CRC 3665FB59.
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